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PREFEITURD MUNICIPIL DE CDTIGUÍl 
C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 12 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI Nºl . 092 , DE 15 DE CUTUBRO DE 1 . 984 . 

Autori za a Pref eitura Municipal de Catiguá a ce

lebrar Convênio com o Departamento de Edifícios 

e Obras PÚblicas - DOP , li-utarquia vinculada à S~ 
cretaria de Obr as e do Meio Ambiente do Estado -

de são Paulo , objetivando o r ecebimento de cola

boração para a construção ou r eforma de obr as de 

arte , com atendimento de despesas através de 

transferência ao 1.lunicÍ pi o . 

A!\TONIO G\ ·MES SERAFIU, P:ref eito 'Municipal de Ca

tigaá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , no uso 

das atr ibuições que lhe con~ere a Lei, sanciona e pr omulga 

a seguinte Lei , aprovada pela Câmara Kunicipal em sua ses -

sã o de 13 outubr o de 1 . 984 , conforme Autógraf o nº 41/84 . 

Artigo 12- Fica o Poder Executivo deste ~'UnicÍ -

pio autorizado a celebrar com o Departamento de Edifícios -

e Obr as PÚblicas - DOP, Convênio para efeito de objetivar -

a construção ou reforma de obras de arte , com atendi.mente -

de despesas através de transferência ao Município, na qual 

o Departamento colaborará com a Prefeitura , com a importân

cia fixa de Cr$- 4 .000 .000 ( quatr o milhões de cruzeiros) , 

para a execução da r eferida obra na construção de linha de 

tubo - CTG- 307 com CTG-355 córrego dos Cândidos/:acoleti , e , 

CTG-377 - afluente do Córrego do Catiguá- Carbone . 

Artigo 2Q- A Prefeitura l'lnnicipal executará dir~ 
, 

tamente ou atraves de terceiros a referida obra , nas condi-

ções estabelecidas pelo Oonvênio a ser lavrado para a execu 

ção do objeto mencio~ado nesta Lei , portanto , fica.~do o De-

partanento isento de quaisquer outr as colaborações, al~ da 
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estabelecida no referido convênio, para a execução e con

clusão do objeto em apreço; 

Artigo 3Q- Esta Lei entrará em vi gor na data 

de sua publica~ão, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITUF.A MUNI CIPAL DE CATIGUÁ, aos 15 de 

out ubro de 1 . 984. 

Publicada e registrada no li\.TO competente. 


